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    Em memória de Hernandys Fontenele Firmino.




    Como os pássaros que só põem seus ovos no ninho de outras espécies, a memória produz em um lugar que não lhe é próprio (CERTEAU, 2011, p. 150).
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    INTRODUÇÃO




    A proposta desta pesquisa constitui-se em um desdobramento da investigação desenvolvida pelo autor durante a graduação, intitulada inicialmente como A Praça do Ferreira como Patrimônio Cultural, Fortaleza-CE. Uma Indicação de Análise, financiada parcialmente pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico-FUNCAP, no período de 2002 a 2003.




    No decorrer da pesquisa, o título foi alterado para A Praça do Ferreira, Além do Esconderijo: Patrimônio de Pedra e (E)ventos. Uma Análise Social das Práticas do Cotidiano. O estudo teve como resultado uma monografia defendida e aprovada no Centro de Humanidade (CH) da Universidade Estadual do Ceará (UECE), em 2004.




    A partir dos estudos acima, foi pretendido o aprofundamento no tema. Por essa razão, a proposta da presente pesquisa emerge da necessidade de investigar, mais a contento, o processo de construção da realidade social do que vem a ser constituído e definido como patrimônio cultural significativo, tendo como referência os processos em disputa de controle do espaço em torno do Centro Histórico de Fortaleza, especificamente tomando como terreno empírico para análise e compreensão antropológica o caso dos moradores do Poço da Draga.




    No início da pesquisa, foram encontradas ações empreendidas por instituições públicas no âmbito federal, estadual, municipal e por organizações da sociedade civil. É o caso, por exemplo, do relatório de atividades do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, de 1998, que contém a seguinte afirmativa: “o IPHAN participou do Grupo de Trabalho Cultura e Identidade, responsável pela montagem do Plano Estratégico de Fortaleza/CE, patrocinado pela Câmara de Dirigentes Lojistas, com o apoio da Prefeitura de Fortaleza e do Governo do Estado”.




    No dia 22 de junho de 2001, o jornal Diário do Nordeste divulgou a campanha “Eleja Fortaleza”, lançada pelo Sistema Verdes Mares – SVM, na tentativa de, com isso, escolher por meio de votação “popular” um ícone que melhor representasse Fortaleza, elegendo a Praça do Ferreira - uma das praças do Centro da cidade.




    Com o Decreto no 3.551, assinado pelo presidente Fernando Henrique Cardoso, no dia 04 de agosto de 2000, institui-se o registro de bens culturais de natureza imaterial constituintes do patrimônio cultural brasileiro e cresce o debate sobre as mudanças de políticas públicas relacionadas à área da cultura, campo de atuação dos antropólogos. Nesse sentido, a Antropologia tem contribuído com a discussão sobre o patrimônio cultural porque este conhecimento científico sempre tratou as questões socioculturais que envolvem a alteridade de forma simbólica, sem ter de distinguir entre bens materiais e imateriais. Além disso, o decreto amplia a concepção de patrimônio, tornando-a mais flexível quanto ao uso dessa categoria, ao mesmo tempo em que tem conduzido os antropólogos a realizarem novas pesquisas.




    As pesquisas realizadas revelaram também que a investigação da revisão literária e a análise de jornais apontavam para o estudo dos moradores antigos do Centro Histórico de Fortaleza. Dentre eles, os moradores do Poço da Draga, que têm resistido às transformações urbanas pelas quais vem passando o Centro da cidade, exatamente na delimitação do seu centro histórico, circunscrito por três bulevares, representado pelas avenidas Dom Manuel e Imperador (a Oeste e Leste), respectivamente, Avenida Duque de Caxias ao Sul e, ao Norte, pelo Oceano Atlântico.




    Esses moradores começaram a ter visibilidade no espaço público do bairro quando a imprensa jornalística e a televisiva local passaram a veicular histórias de remoção e desapropriação do terreno onde está localizada a comunidade, principalmente nos primeiros meses de 2001. Naquele ano, esses meios de comunicações divulgavam notícias sobre o Centro Multifuncional de Feiras e Eventos (CMFE), um megaempreendimento do Governo do Estado do Ceará, a ser construído na porção inicial da Praia de Iracema.




    A escolha do local e o caso em questão chamaram a atenção do pesquisador para a problemática do patrimônio, pois o Poço da Draga está localizado no ponto originário, que funda a cidade de Fortaleza. Trata-se de um critério que favoreceria a construção desse centro, cujo papel, além de sua multifuncionalidade, seria permitir a proteção e o realce das arquiteturas de valor histórico da área, do patrimônio material, e incentivar o desenvolvimento do turismo na cidade.




    Estranhamente, essa perspectiva mostra que os agentes dessa intervenção urbana valorizam mais os prédios antigos do que as lembranças de pessoas idosas, como os moradores antigos do Poço da Draga, que detêm a memória desse patrimônio. A lógica dessa conservação parece substituir os moradores do Poço da Draga, que fazem uso desse espaço e são conhecedores de histórias ocorridas ali, por turistas e visitantes, que serão observadores do patrimônio edificado.




    Portanto, no primeiro capítulo, serão descritas as políticas públicas e as práticas de preservação do Brasil a partir da constituição do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, desde sua criação, tomando dois períodos importantes para a historiografia oficial da instituição. O primeiro deles é conhecido como período heroico, que começa em 1936 e vai até a morte de Rodrigo Melo Franco de Andrade, em 1969. E o segundo período, quando Aloísio Magalhães assume a gestão do órgão, dando início a uma nova política na área do patrimônio cultural brasileiro, se dá na década de 1980, ou seja, de sua formação até o dia da assinatura do Decreto no. 3.551. A ideia, nesse tópico, é compreender historicamente o desenvolvimento das questões que envolvem o patrimônio tanto material como imaterial, em uma perspectiva política do Estado, e refletir sobre o que isso tem implicado teoricamente nos conceitos elaborados com o intuito de resolver a dicotomia.




    No segundo capítulo, toma-se como terreno empírico para o estudo da categoria do patrimônio o Centro Histórico de Fortaleza. A partir de um levantamento histórico da formação desse Centro, destacam-se seus limites geográficos e procura-se estabelecer, aos poucos, a relação destes limites com os moradores do Poço da Draga. Em uma perspectiva macro, identificam-se os agentes e suas ações para a revitalização desse Centro, como: A Ação Novo Centro e Panefor, FUNCET e SECULT em uma abordagem micro, o caso dos moradores do Poço da Draga. Ambos os enfoques estão imbricados e fazem parte das transformações pelas quais vem passado o bairro central de Fortaleza.




    Para a construção desse capítulo, foram utilizadas fontes de pesquisa como os jornais locais de Fortaleza, Diário do Nordeste e o Povo, que foram sendo adquiridos, de forma artesanal e intelectualmente, à maneira de Wright Mills (1980), ou seja, colecionados em arquivos pessoais. O período do recorte histórico da pesquisa foi de 2001 a 2002.




    No capítulo 3, é descrita a localização geográfica do Poço da Draga, que sempre esteve ligada ao bairro central de Fortaleza. Nessa relação do Poço da Draga com o Centro de Fortaleza, O Poço da Draga ficou encravado e escondido até o momento em que o poder público e a iniciativa privada passaram a ter interesse na área para investir no ramo turístico e/ou no setor imobiliário. Assim, com a construção do Dragão do Mar, o Poço da Draga passa a adquirir mais visibilidade na cidade e, por que não dizer, visitabilidade, pois mais visitantes e turistas têm frequentado o bairro.




    Permanecer escondido entre os muros dos prédios históricos da Caixa Econômica Federal e dos antigos armazéns da Industrial Naval tem garantido ao Poço da Draga a sua resistência, como também é o caso de terem ficado longe do processo de urbanização da cidade. Desse modo, os moradores antigos do Poço da Draga constituíram uma comunidade de pescadores que passou por um processo de favelização, entendida como a deterioração dessa área, em decorrência do crescimento da população, da falta de serviços públicos e da ausência de saneamento básico. Nesse sentido, os moradores do Poço da Draga têm acionado sua antiga identidade de comunidade por meio da memória, como uma forma de reivindicar direitos sociais.


  




  

    1 ASPECTO IMATERIAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL




    Atualmente, temos visto crescer novos debates, tanto nacionais quanto internacionais, que vêm colocando o tema do patrimônio cultural na ordem do dia das políticas públicas no Brasil e no exterior. Particularmente, os antropólogos estão sendo convocados a se manifestar diante de mudanças significativas nas formulações de políticas culturais, especificamente aquelas relacionadas ao fomento do chamado patrimônio intangível ou imaterial (LIMA FILHO; ABREU, 2007).




    Em relação a esse assunto, é bom lembrar que a Antropologia, que parecia tratar de questões sociais antes negligenciadas, como os saberes e tradições de povos etnicamente diferentes e minorias sociais de nuances variadas, agora se impõe às discussões. Isso porque as novas dimensões fazem parte de uma cultivada tradição científica que jamais precisou referir “imaterialidades”, como querem alguns, para os estudos referentes à cultura, uma vez que sempre tratou do assunto sem esquecer os aspectos simbólicos presentes em quaisquer práticas socioculturais (BELTRÃO; CAROSO, 2007).




    A respeito disso, em seu livro “A retórica da perda” (2002), Gonçalves afirma que a noção de apropriação tem desempenhado uma função central nos discursos do patrimônio cultural. A própria palavra “patrimônio” qualifica essa função como uma forma de propriedade herdada, em oposição a uma adquirida. Apropriarmo-nos de alguma coisa implica uma atitude de poder, de controle sobre aquilo que é objeto dessa apropriação, provocando também um processo de identificação por meio do qual um conjunto de diferenças é transformado em identidade. No contexto dos discursos sobre o patrimônio cultural, para o autor, a apropriação é entendida como uma resposta necessária à fragmentação e à transitoriedade dos objetos e valores. Apropriar-se é sinônimo de preservação e definição de uma identidade; ou melhor, no plano das narrativas nacionais, uma nação torna-se o que é na medida em que se apropria do seu patrimônio.




    É importante acrescentar ainda que, para Gonçalves, as narrativas sobre patrimônios culturais estão baseadas em narrativas históricas ou antropológicas sobre a memória e a identidade nacionais. Para ele, trata-se de narrativas realistas cujos referentes são os eventos e personalidades históricas que formaram a nação, ou as ideias e valores que formam a identidade nacional.




    De um modo específico, as histórias narradas por intelectuais nacionalistas sobre o patrimônio cultural brasileiro são, basicamente, histórias de apropriação, contadas para responder a uma situação de perda e com o propósito de construir a nação. O patrimônio, para Gonçalves (2002), é narrado como um processo de desaparecimento ou destruição, sob a ameaça de uma perda definitiva. Essa narrativa pressupõe uma situação primordial feita de pureza, integridade e continuidade, e para ele seguida historicamente por impureza, desintegração e descontinuidade. A história, de certo modo, é vista como um processo de destruição. A fim de que seja possível fazer frente a isso, estabelecem-se estratégias de apropriação e preservação do patrimônio.




    Gonçalves, então, conclui que a nação, ou seu patrimônio cultural, é construída por oposição ao seu próprio processo de destruição. De modo similar ao que faziam determinados tipos de antropólogos engajados no resgate de culturas primitivas em vias de desaparecimento, intelectuais nacionalistas têm como propósito fundamental a apropriação, preservação e exibição do que consideram como o que pode ser salvo do processo de destruição e perda do patrimônio cultural da nação. Logo, para Gonçalves, é possível dizer, de certo modo, que aquilo que antropólogos e historiadores fazem ao escrever livros sobre culturas distantes no espaço e no tempo, intelectuais nacionalistas associados às políticas de patrimônio cultural também fazem enquanto colecionam, restauram, preservam e exibem objetos e atividades culturais objetificadas, associadas a uma suposta existência original ou primordial da nação.




    1.1 A NOÇÃO DE PATRIMÔNIO COMO CATEGORIA JURÍDICA




    Em termos jurídicos, a noção de patrimônio é referida no art. 10 das disposições preliminares da Constituição brasileira de 1934. O artigo diz que compete concorrentemente à União e aos Estados: “III - proteger as belezas naturais e os monumentos de valor histórico ou artístico, podendo impedir a evasão de obras de arte”.




    Mas é somente com o Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que a proteção dos bens culturais no Brasil é regulamentada. O texto do decreto, além de explicar os valores que justificam a proteção, pelo Estado, de bens móveis e imóveis, tem como objetivo resolver a questão da propriedade desses bens. Desde então, para Fonseca (2005), todas as constituições brasileiras têm ratificado a noção de patrimônio em termos de direitos e deveres a serem observados tanto pelo Estado quanto pelos cidadãos.




    Com o decreto, cria-se o instituto do tombamento que tem visado à proteção de bens culturais pelo Estado no Brasil, na tentativa de incidir sobre o sistema de valores dos bens por ele atingidos e sobre o estatuto da propriedade desses bens de forma peculiar. Ou melhor, ainda para Fonseca, nesse caso específico do bem tombado, a tutela do Estado recai sobre aqueles aspectos do bem, considerados de interesse público por seus valores culturais, referenciais da nacionalidade.




    Aqui cabe a seguinte ressalva: embora a proteção incida sobre as coisas, pois são elas que constituem o objeto da proteção jurídica, para Fonseca (2005), o objetivo da proteção legal é assegurar a permanência dos valores culturais nela identificados. Ou melhor, para ela, no caso do patrimônio, esses valores estão inscritos na própria coisa, em função de seu agenciamento físico-material, e só podem ser captados através de seus atributos. Mas com o tombamento, o bem não perde o valor econômico que lhe é próprio, enquanto coisa passível da apropriação individual. Por esse motivo, Fonseca adverte que é preciso regular mais rigidamente ainda, nesse caso, o exercício do direito à propriedade.




    Assim, sobre o mesmo bem, enquanto bem tombado, para Fonseca (2005) incidem duas modalidades de propriedades: a propriedade da coisa, alienável, determinada por seu valor econômico; e a propriedade dos valores culturais nela identificados, que, por meio do tombamento, passa a ser alheia ao proprietário da coisa - é a propriedade da nação, ou seja, da sociedade, sob a tutela do Estado.




    Ainda para Fonseca, esse duplo exercício de propriedade sobre um mesmo bem gera, obviamente, uma série de problemas, pois o exercício de um tipo de propriedade limita necessariamente o exercício do outro. Para a autora, é evidente que os conflitos de interesses, sobretudo entre o interesse público e o privado, ficam, nesse caso, mais acirrados, porque o valor cultural de um bem não é regulado por um mercado específico, mas se define no nível da “economia das trocas simbólicas”.




    Resumidamente, de acordo com Fonseca (2005), o âmbito de uma política de preservação do patrimônio vai muito além da mera proteção de bens móveis e imóveis em sua feição material, pois, para ela, se as coisas funcionam a partir da mediação imprescindível dessa atividade, não se constitui, em princípio, a sua justificativa, que é o interesse público, nem seu objeto último, que se pretende preservar. Conforme está explícito nessa abordagem jurídica da questão, os significados são apreendidos nas coisas e somente nelas, e não se pode deixar de levar em consideração o fato óbvio de que os significados nela não estão contidos, nem lhe são inerentes, ou melhor:




    São valores atribuídos em função de determinadas relações entre atores sociais, sendo, portanto, indispensável levar em consideração o processo de reprodução, de apropriação e reelaboração desses valores enquanto processo de produção simbólica e enquanto prática social (FONSECA, 2005, p. 41).




    1.2 CONCEPÇÃO OFICIAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL: POLÍTICA PÚBLICA E PRÁTICAS DE PRESERVAÇÃO NO BRASIL




    Nesta perspectiva, cabe evocar algumas informações que dizem respeito à política do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), antigamente denominado de SPHAN (Serviço de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), que, desde sua formação até final dos anos 1990, privilegiou os tombamentos das edificações, ou seja, de conjuntos arquitetônicos e paisagísticos, levando em conta a proteção a bens móveis e imóveis considerados relevantes para a identidade da nação brasileira, devido a suas expressivas características arquitetônicas, artísticas e históricas (LIMA FILHO; ABREU, 2007).




    De acordo com a historiografia oficial dessa instituição, o SPHAN teve três períodos: o período heroico, que corresponde a sua criação, em 1936, até a morte de Rodrigo Melo Franco de Andrade, em 1969. Um segundo período, identificado por essa historiografia de 1969 a 1979, tempo em que a direção esteve a cargo de Renato Soeiro, colaborador sucessor a Rodrigo, mas que não foi marcado por mudanças significativas em termos de política oficial de patrimônio. E o terceiro período, em 1979, quando Aluízio Magalhães assumiu a direção do SPHAN e deu início a uma nova política para o patrimônio cultural brasileiro (GONÇALVES, 2002, p. 49-50).




    Para Fonseca (2005), a criação do SPHAN, em 1936, deve ser analisada a partir de dois fatos significativos para a vida cultural e política brasileira na primeira metade do século XX: o movimento modernista e a instalação do Estado Novo, em 1937, fruto da Revolução de 1930. A análise do modo como os agentes do SPHAN, recrutados entre os adeptos do Modernismo, conduziram esse duplo compromisso de aparente contradição e conciliação, ou seja, com um movimento cultural renovador e com um governo autoritário, é fundamental para se compreender a feição específica que o SPHAN assumiu enquanto órgão do Estado na área cultural.




    A autora explica que, desde a segunda década de século XX, os intelectuais - que depois vieram a se integrar ao Modernismo - publicavam artigos alertando para a ameaça de perda irreparável dos monumentos de arte colonial. Em 1920, na “Revista do Brasil”, Mário de Andrade, que estivera em Minas Gerais em 1919, publicou textos sobre o assunto. Posteriormente, “A Revista”, periódico mineiro dirigido por Carlos Drummond de Andrade e Marfins de Almeida, também abriu espaço para a questão, além de outros profissionais, como arquitetos e engenheiros, que se interessavam pelo destino e proteção da arte colonial brasileira como manifestação de uma autêntica tradição nacional.




    Diante do problema, Fonseca (2005) acredita que as primeiras respostas do poder público a essas demandas do meio intelectual partiram dos governos de Estados com significativos acervos de monumentos históricos em Minas Gerais (1926), na Bahia (1927) e em Pernambuco (1928).




    No nível Federal, foi no âmbito dos museus nacionais que surgiram as primeiras iniciativas nesse sentido. Fonseca lembra que, no início dos anos 1920, o professor Alberto Childe, conservador de Antiguidade Clássicas do Museu Nacional, foi encarregado pelo então presidente da Sociedade Brasileira de Belas Artes e diretor do Museu Nacional, professor Bruno Lobo, de elaborar um anteprojeto de lei para a defesa do patrimônio histórico e artístico nacional, que foi considerado inviável porque atrelava a proteção à desapropriação.




    A entrada do Estado na questão foi efetivada em 1936, quando o ministro Gustavo Capanema, estando à frente do Ministério da Educação e Saúde, se mobilizou para as iniciativas já em curso desde os anos 1920, visando à proteção dos monumentos e obras de arte nacionais. Sua ideia inicial, ainda de acordo com Fonseca (2005), era fazer o levantamento das obras de pinturas, antigas e modernas, de valor excepcional, existentes em poder de particulares na cidade do Rio de Janeiro. Percebendo que o assunto requeria uma atuação abrangente, que compreendesse também as edificações e outras obras de artes, e alcançasse todo o território nacional, o ministro resolveu recorrer a Mário de Andrade, para que “o intelectual de trezentas facetas” (expressão empregada pela antropóloga para definir o modernista), apoiado em sua experiência no Departamento de Cultura da Prefeitura de São Paulo, elaborasse um projeto sobre a temática.




    Não é novidade que Mário de Andrade é um dos principais representantes do Modernismo brasileiro e autor de Macunaíma (1928), o herói sem nenhum caráter, uma das fábulas mais espantosas sobre a identidade brasileira. Além disso, ele e Oswald de Andrade podem ser considerados os artífices da Modernidade brasileira, por despertarem um senso crítico e sugerirem múltiplas estratégias de reciclagem, paródia e outros procedimentos de reelaboração das matérias-primas de nossa cultura, por meio do conceito da antropofagia (VELOSO; MADEIRA, 1999).




    A rigor, é importante a observação de Fonseca (2005) quando lembra que Mário de Andrade não se enquadrava em nenhum dos grupos da época, embora tenha se declarado, em algum momento, “antropofagista”. Inicialmente ligado ao grupo paulista, Mário de Andrade serviu de elo entre vários intelectuais modernistas de todo o país através de seus contatos pessoais, viagens e correspondências. De formação católica, professor do Conservatório de Música de São Paulo, poeta, romancista, contista, cronista, etnógrafo, Mário de Andrade assumiu, em meados da década de 1930, no governo de Armando Sales de Oliveira, do Partido Democrático, a direção do Departamento de Cultura da Prefeitura de São Paulo.




    Veloso e Madeira (1999) apontam também que o artista ocupou singular posição nas décadas de 1920, 1930 e 1940, sendo um dos articuladores mais veementes e convictos das novas narrativas gestadas, nesse período, sobre a cultura brasileira. Cultura essa, cuja concepção para Mário traz em seu bojo um dos aspectos de maior riqueza em sua obra, que é a permanente busca da resolução da tensão presente nas várias dicotomias típicas da modernidade, como as cientistas sociais nos fazem notar: popular versus erudito, particular versus universal, arte pura versus arte interessada, originalidade versus reprodução.




    Como resultados das viagens empreendidas por Mário, foram produzidos vários textos sobre o Aleijadinho e a pintura tradicional em 1920 e 1924, assim como o livro “Turista Aprendiz”, relato etnográfico de uma viagem ao Nordeste e Norte, em 1928, e um conjunto de relatórios e monografias, elaborado a partir de suas pesquisas sobre arte colonial brasileira, enviadas ao SPHAN.




    Por intermédio dessa produção, tem sido possível avaliar a riqueza da formação intelectual de Mário de Andrade, que tematizou em profundidade os conceitos de cultura, símbolo, arte, estética, ética, folclore, e que, a partir desse trabalho, elaborou uma definição da cultura brasileira, entendendo-a como um processo de criação permanente, cuja dinâmica seria capaz de produzir um sentido de universalização, de comunhão com a totalidade da civilização, entendida por ele como o conjunto dos processos de comunicação do homem ocidental (VELOSO; MADEIRA, 1999).




    Veloso e Madeira afirmam também que, mesmo hoje, o trabalho que Mário de Andrade realizou bem poderia ser incorporado ao que vem sendo chamado de nova etnografia, que supõe um encontro intersubjetivo entre pesquisador e pesquisado, ensejando uma atitude de envolvimento e participação no contexto social. Para elas, Mário de Andrade é um etnógrafo aprendiz que, no entanto, dá lições de mestre.




    Outro ponto importante que as autoras do livro “Leituras Brasileiras” chegam a indicar sobre Mário de Andrade tem sido o fato de que ele propôs uma valorização do passado, mas não uma volta sem critérios ou críticas, já que, segundo Mário, o passado é fonte de conhecimento apenas na medida em que produz inspiração para o desvendamento de tradições, cujo conhecimento abre possibilidades de futuro.




    A história, para Mário de Andrade, é construída no engajamento com a contemporaneidade, sendo um compromisso com o tempo atual. De outro modo, é preciso romper com a visão estática do passado e inventar o presente, desvendá-lo, para que se possa chegar a novos patamares de civilização.




    Esse novo conceito de história, introduzido com o Modernismo, conduz Mário de Andrade a um rompimento com a postura tradicional, que supunha uma continuidade entre passado, presente e futuro, e se detinha nos grandes fatos sociopolíticos. Ao contrário disso, Mário realça a necessidade de invenção do dado contemporâneo, propondo, em suas narrativas e imagens, sínteses originais para a cultura brasileira: a valorização da ludicidade, da criatividade e da preguiça.




    Escolhido, então, por sua erudição, e também devido à amizade que cultivava com Carlos Drummond de Andrade, chefe do gabinete do Ministério da Educação e Saúde, e com o próprio Gustavo Capanema (GUEDES, 2000), Mário de Andrade elaborou, a pedido deste, um anteprojeto da criação do Serviço do Patrimônio e Artístico Nacional. Esse documento foi usado em discussões preliminares sobre a estrutura e os objetivos dessa instituição (ANDRADE, 1981 apud GONÇALVES, 2002, p. 41-42).




    Para Fonseca (2005), no anteprojeto de Mário de Andrade, a concepção de patrimônio é sem dúvida extremamente avançada para seu tempo. Ao reunir em um mesmo conceito de arte, manifestações eruditas e populares, Mário de Andrade afirma o caráter ao mesmo tempo particular/nacional e universal da arte autêntica, que seria aquela que merece proteção.




    Essa noção de arte concebida por Mário serve como unificadora da ideia de patrimônio. Ou melhor, ao apresentar, com detalhes e exemplos, o que ele entende por arte em geral e nas oitos categorias que descrimina, Mário de Andrade se detém ao aspecto conceitual da questão do patrimônio e dos valores que lhe são atribuídos.




    Para se ter uma ideia da sofisticação, no anteprojeto de sua definição de arte, que se aproxima da concepção antropológica de cultura, Mário de Andrade a concebe como uma palavra geral que significa a habilidade com que o engenho humano se utiliza das ciências, das coisas e dos fatos. E especifica seu conceito de arte em oito categorias: arte arqueológica, arte ameríndia, arte popular, arte histórica, arte erudita nacional, arte erudita estrangeira, artes aplicadas estrangeiras, e, como elas se agrupariam nos quatro livros de tombo e nos museus correspondentes, Mário de Andrade indica uma visão abrangente e avança para sua época em relação às noções de arte e de história vigentes, inclusive nos serviços de proteção já existentes na Europa (FONSECA, 2005).




    A autora também observa que havia uma preocupação no pensamento de Mário de Andrade em valorizar o popular. Sem dúvida, para ela, o popular é um traço marcante na obra de Mário de Andrade, tanto cultural quanto institucional, ao ponto de o popular ser objeto de suas reflexões e o povo, seu alvo. Na análise do texto do anteprojeto, Fonseca nota um cuidado por parte de Mário de não privilegiar, do ponto de vista da atribuição de valor, as formas de expressão cultas.




    Em princípio, todas as obras de arte, para Mário de Andrade, tanto as eruditas, incluindo as Belas Artes, quanto as populares - arqueológicas, ameríndias e aplicadas - poderiam ser inscritas nos livros do tombo. Mas, enquanto as obras de arte eruditas são referidas a partir dos instrumentos que as consagram como “mérito nacional” - por exemplo, prêmios em concursos, menções em livros de história da arte, inclusão em acervo museológico e avaliação pelo Conselho Consultivo do SPHAN -, as obras de arte arqueológica, ameríndia e popular são fartamente exemplificadas no texto, provavelmente porque, para Fonseca, não ocorreria considerá-las na época com a mesma naturalidade como bens patrimoniais. Nesse caso, são disciplinas como a arqueologia e a etnografia que vão legitimar sua inclusão nos livros do tombo.




    De maneira geral, para Fonseca, o texto do anteprojeto de Mário de Andrade é amplo e aborda com detalhes a questão conceitual (tanto as obras, quanto os critérios para avaliá-las). Assim, poderiam ser consideradas patrimônios, detendo-se também na estrutura e no fundo do órgão, tendo sempre em mente os meios de divulgar e coletivizar o patrimônio.




    Então, o SPHAN começou a funcionar experimentalmente em 1936, sob a direção de Rodrigo Melo Franco de Andrade. Com a Lei n° 378, de 13 de janeiro de 1937, o SPHAN passou a integrar oficialmente e estrutura do MES (Ministério da Educação e Saúde) e foi criado o Conselho Consultivo (FONSECA, 2005). A instituição se estruturou em duas divisões técnicas: a Divisão de Estudos e Tombamento (DET), a que estavam vinculados a Seção de Arte, a Seção de História e também o Arquivo Central; e a Divisão de Conservação e Restauração (DCR). O SPHAN estava representado regionalmente em distritos e tinha sob sua responsabilidade os museus regionais, que foram sendo criados a partir de 1918 (FONSECA, 2005).




    A versão apresentada por Mário de Andrade para a criação desse órgão não foi aceita na íntegra. Ela foi formulada de forma definitiva no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, de autoria do próprio Rodrigo M. F. de Andrade. O decreto-lei estava voltado, basicamente, para garantir ao SPHAN que surgiam os meios legais para a sua atuação em um campo extremamente complexo - a questão da propriedade. Conforme Fonseca, esse era o principal entrave à instituição da proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. Ou seja, a preocupação, nesse sentido, não era com o aspecto conceitual ou com o organizacional, que já teriam sido equacionados no anteprojeto de Mário, mas com recursos operacionais que fossem não só legais como também reconhecidos como legítimos. Para Fonseca (2005, p. 105), a conceituação de patrimônio, propositalmente deixada em aberto, tinha um limite em relação ao anteprojeto: “Para viabilizar a proteção legal, era necessário referir-se a coisas (bens móveis), o que marcava a inadequação do instrumento proposto - o tombamento - para proteger manifestações folclóricas, como lendas, superstições, danças dramáticas”.




    Assim, para Fonseca, o tombamento surgia como uma fórmula realista de compromisso entre o direito individual à propriedade e a defesa do interesse público pela preservação de valores culturais. Essa solução se tornou possível na medida em que a Constituição de 1934 estabeleceu limites ao direito de propriedade, definindo-lhe o conceito de função social. Por outro lado, para ela, em termos econômicos, ao garantir ao proprietário não só o uso, como também a posse do bem material, o instituto do tombamento dispensava, para finalidade de preservação, a onerosa e praticamente inviável figura da desapropriação (FONSECA, 2005 apud CASTRO, 1991; ANDRADE, 1987).




    Entre o projeto e o decreto-lei, é preciso dizer que muitas das inovações daquele se perderam. Por exemplo, para Barbalho (1998), o primeiro previa a preservação de todas as obras artísticas, popular e ameríndia, além de especificar detalhadamente e de forma bem ampla o que seriam essas categorias. O decreto preserva as obras, só que sem as definir. Mário de Andrade propôs, também, a preservação da produção cultural material e espiritual, enquanto o projeto só contemplava os bens materiais. Um dos únicos pontos do projeto de Mário de Andrade que se mantém, representando um avanço à situação anterior, é o de colocar o interesse público cultural acima do direito à propriedade privada, permitindo que imóveis particulares sejam tombados.




    Estes objetos tidos como bens culturais eram tombados mediante critérios que se fundamentavam no ideário do Movimento Modernista de 1922. Assim, eles deveriam adequar e compatibilizar o antigo e o novo, o tradicional e o moderno, o erudito e o popular. Isto ocorreu devido ao fato desse decreto ter incorporado muitos dos traços do projeto de Mário de Andrade. Por exemplo, os bens culturais materiais têm sido classificados nos seguintes livros de tombo: “1. Livro de Tombo Arqueológico e Etnográfico; 2. Livro de Tombo Histórico; 3. Livro de Tombo das Belas Artes e 4. Livro de Tombo das Artes Aplicadas” (GUEDES, 2000, p. 54).




    Essas obras arquitetônicas (ou de pedra e cal), protegidas pelo SPHAN, eram eternizadas porque faziam parte de sua concepção de patrimônio histórico brasileiro. Conforme a análise dos prédios tombados, a preservação se reduzia aos monumentos que valorizavam uma cosmovisão de uma elite culturalmente hegemônica, branca e católica. Essa concepção de patrimônio sedimentou um “nacionalismo autoritário”, em conformidade com a referência de Alexandre Barbalho (1998), tomada de empréstimo Déa Ribeiro Fenelon. Ele achava que o objetivo do projeto proposto pelo SPHAN era: “recuperar o passado e alcançar uma definição da identidade nacional apropriada às elites, mesmo que possuindo orientações modernistas” (BARBALHO, 1998, p. 33).




    Na realidade, sobre a oposição entre o anteprojeto de Mário de Andrade e o Decreto-Lei n° 25, de 30.11.37, para Fonseca (2005), há na verdade um falso problema, se considerarmos o ponto de vista dos objetivos mais imediatos do SPHAN, quando de sua criação, e do quadro político e ideológico naquele momento. Ela considera que, na análise desse momento da história do SPHAN, as diferenças mais significativas entre ambos não residem propriamente no conceito de patrimônio, e sim no modo como viam a ação cultural enquanto ação política.
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